
ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

PROGRAMA BOLSA ATLETA



	Nome do atleta, paratleta ou equipe:



	
Comprometo-me a apresentar a prestação de contas contendo todos os comprovantes das despesas realizadas com o apoio do Programa Bolsa Atleta, observando os seguintes prazos:
I – Nos casos de repasse em parcela única, a prestação de contas será apresentada em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da finalização do evento;
II – Nos casos de repasse em mais de uma parcela, a prestação de contas da parcela anteriormente recebida será apresentada e devidamente regularizada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a realização do evento correspondente, constituindo condição obrigatória para a liberação da parcela subsequente.

Declaro estar ciente de que a não entrega da prestação de contas implicará a devolução integral do valor recebido e suspensão de participação em novo edital do programa pelos próximos 02 anos. Caso a devolução não seja realizada, o atleta será inscrito em Dívida Ativa do Município.


	Nome do Responsável Legal:



	



Guaxupé, __ de ______ de 202__.

	


_____________________________________
Assinatura do Atleta/Paratleta ou Responsável Legal




 




